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N.ºs 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Cláusula 38.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 1 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou, conforme previsto no n.º 8 

da Cláusula 38.ª, diagnóstico e plano de medidas para corrigir problemas quanto 

aos objectivos de produção constantes dos n.ºs 3, 4, 5, 6 e 7 da Cláusula 38.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega constante do n.º 8 da 

Cláusula 38.ª. 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da verificação da aplicação do nº 8 da Cláusula 38.ª. 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato, se aplicável. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 25/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 42.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 2 

Descrição 

A codificação dos Episódios de Internamento e das Intervenções em Cirurgia de 

Ambulatório é realizada dentro dos prazos estabelecidos no regulamento interno 

do núcleo de codificação. 

Medida da Falha 

[Número de Episódios de Internamento e de Intervenções em Cirurgia de 

Ambulatório codificados fora do prazo estabelecido no regulamento interno do 

núcleo de codificação / Número de Episódios de Internamento e de Intervenções 

em Cirurgia de Ambulatório da Produção Efectiva] 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 2 

Dedução Anual 

Indicadores a 

Monitorizar 

 Número de Episódios de Internamento e de Intervenções em Cirurgia de 

Ambulatório codificados fora do prazo estabelecido no regulamento interno 

do núcleo de codificação  

 Número de Episódios de Internamento e de Intervenções em Cirurgia de 

Ambulatório da Produção Efectiva 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data da alta do Internamento e da data da Intervenção em 

Cirurgia de Ambulatório. 

 Registo da data de codificação. 

Pontos de 

penalização 

300 x Número de Episódios de Internamento e de Intervenções em Cirurgia de 

Ambulatório codificados fora do prazo estabelecido no regulamento interno do 

núcleo de codificação/ Número de Episódios de Internamento e de Intervenções 

em Cirurgia de Ambulatório da Produção Efectiva pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 2 da Cláusula 64.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 3 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de Livro de Reclamações 

disponível em permanência. 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Não aplicável 

Pontos de 25 pontos 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 3 

penalização 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 63.ª e Cláusula129.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 4 

Descrição 

As comissões de apoio técnico elaboram e entregam relatórios trimestrais de 

actividades, nos termos do n.º 4 da Cláusula 63.ª e no prazo que resulta do ponto 

iv) da alínea a) do n.º 4 e no n.º 10 da Cláusula 129.º. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega constante do n.º 4 da 

Cláusula 63.ª, em articulação com o n.º 10 da Cláusula 129.ª.. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 2,5/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 2 da Cláusula 50.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 5 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou diagnóstico e plano de 

medidas para corrigir os problemas relativos à cobrança de Receitas de 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 5 

Terceiros Pagadores, no prazo estabelecido no n.º 2 da Cláusula 50.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega constante do n.º 2 da 

Cláusula 50.ª. 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da verificação da necessidade de elaborar plano de medidas 

correctivas, nos termos do n.º 2 da Cláusula 50.ª  

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato, se aplicável. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos apresentados pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
Nº de dias de atraso x 50/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N. º 2 da Cláusula 129.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 6 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento entregou toda a informação anual 

exigida nos termos do n.º 2 da Cláusula 129.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega constante da alínea a) 

do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica da informação pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de N.º de dias de atraso x 25/15 pontos 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 6 

penalização 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 129.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 7 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento entregou toda a informação anual 

exigida nos termos da alínea b) do n.º 4 da Cláusula 129.ª, excluindo a 

informação anual constante dos Parâmetros de Desempenho de serviço da 

Entidade Gestora do Estabelecimento n.ºs, 9, 11 e 22. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega da informação anual 

constante da alínea a) do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega / data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica da informação entregue pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 25/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 129.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 8 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento entregou toda a informação trimestral 

exigida nos termos da alínea a) do n.º 4 da Cláusula 129.ª, excluindo a 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 8 

informação trimestral constante dos Parâmetros de Desempenho de serviço da 

Entidade Gestora do Estabelecimento n.ºs 10 e 21.  

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega da informação 

trimestral constante da alínea b) do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Dedução Trimestral 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega / data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica da informação entregue pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
Nº dias atraso x 6,25/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 6 da Cláusula 42.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 9 

Descrição 

O Núcleo de Codificação apresenta relatório anual de actividades, no prazo 

previsto no n.º 6 da Cláusula 42.ª, nos termos do ponto iii) da alínea b) do n.º 4 e 

da alínea a) do n.º 10, ambos da Cláusula 129.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega da informação anual 

constante da alínea a) do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de Nº dias atraso x 20/15 pontos 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 9 

penalização 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 43.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 10 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento apresenta relatório trimestral das 

actividades de triagem, previsto no n.º 4 da Cláusula 43.ª e no prazo previsto na 

alínea b) do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de entrega da informação 

trimestral constante da alínea b) do n.º 10 da Cláusula 129.ª. 

Dedução Trimestral 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
Nº dias atraso x 12,5/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 6 da Cláusula 62.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 11 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento Hospitalar apresenta o relatório anual 

sobre o sistema de gestão da qualidade, no prazo previsto no n.º 6 da Cláusula 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 11 

62.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data de entrega prevista no n.º 6 da Cláusula 

62.ª. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
Nº dias atraso x 25/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo X – 3.8 a) 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 12 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou o plano de medidas 

correctivas a que se refere a alínea a) do n.º 3.8 do Anexo X. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data de entrega prevista na alínea a) do n.º 3.8 

do Anexo X. 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de reporte de valores insatisfatórios para qualquer um dos 

Parâmetros de Desempenho. 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos apresentados pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de Nº dias atraso x 25/15 pontos 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 12 

penalização 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo X – 4 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 13 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento Hospitalar realizou o inquérito de 

satisfação dos Utentes na data prevista no n.º 4 do Anexo X. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de realização do inquérito 

constante do n.º 4 do Anexo X. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de realização do inquérito. 

 Registo dos resultados do inquérito. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 52,5/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo X– 5 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 14 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento Hospitalar realizou o inquérito de 

satisfação dos profissionais, exigido na alínea c) do n.º 10 da Cláusula 62.ª, na 

data prevista no n.º 5 do Anexo X. 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 14 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista de realização do inquérito 

constante do n.º 5 do Anexo X. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de realização do inquérito. 

 Registo dos resultados do inquérito. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 52,5/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 9 da Cláusula 54.ª do Contrato e Anexo X – 4.8 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 15 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou um plano de medidas 

correctivas a que se referem o n.º 9 da Cláusula 54.ª e o n.º 4.8 do Anexo X. 

Medida da Falha Número de dias de atraso face à data prevista no n.º 9 da Cláusula 54.ª. 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da necessidade de elaborar plano de medidas correctivas. 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato, se aplicável. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos apresentados pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 25/15 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  
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Anexo X – 6.6 a) 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 16 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou um plano de medidas 

correctivas a que se refere a alínea a) do n.º 6.6 do Anexo X. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista na alínea a) do n.º 6.6 do Anexo 

X. 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da necessidade de elaborar plano de medidas correctivas. 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato, se aplicável. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos apresentados pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 40/15 pontos 

Período Aplicável Após a Transferência para o Novo Edifício Hospitalar 

 

 

Anexo X – 6.6 c) 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 17 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento promoveu a auditoria parcelar do 

Estabelecimento Hospitalar e obteve da entidade acreditadora o relatório 

comprovativo a que se refere a alínea c) do n.º 6.6 do Anexo X. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista na alínea c) do n.º 6.6 do Anexo 

X. 

Dedução Ocasional 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 17 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Não aplicável 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 40/15 pontos 

Período Aplicável Após a Transferência para o Novo Edifício Hospitalar 

 

 

Alínea a) do n.º 7 da Clausula 72.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 18 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de um inventário actualizado dos 

Equipamentos e Sistemas Médicos, nos termos da alínea a) do n.º 7 da Cláusula 

72.ª 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Manutenção de uma base de dados onde conste o inventário, bem como as 

sucessivas alterações efectuadas, pelo prazo legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
50 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato 

 

 

 

 

 



 

Hospital de Vila Franca de Xira 14/20 Anexo X – Apêndice 2 

Alínea c) do n.º 7 da Cláusula 72.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 19 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de um Plano de Renovação de 

Equipamentos e Sistemas Médicos, actualizado, nos termos da alínea c) do n.º 7 

e do n.º 9 ambos da Cláusula 72.ª. 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Manutenção de todos os documentos em formato electrónico, disponibilizando 

as diferentes versões, pelo prazo legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
50 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 7 da Cláusula 72.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 20 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de Planos de Manutenção 

Preventiva para um ano e cinco anos, actualizados, nos termos da alínea d) do 

n.º 7 e do n.º 9 ambos da Cláusula 72.ª. 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Manutenção de todos os documentos em formato electrónico, disponibilizando 

as diferentes versões, pelo prazo legalmente fixado. 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 20 

Pontos de 

penalização 
50 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 4 da Cláusula 129.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 21 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou relatórios para os três 

primeiros trimestres de manutenção de Equipamentos e Sistemas Médicos nos 

termos do ponto v) da alínea a) do n.º 4 e n.º 7, ambos da Cláusula 129.ª. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista na alínea b) do n.º 10 da Cláusula 

129.ª. 

Dedução Trimestral 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 6,25/15 pontos  

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Alínea b) do n.º 4 da Cláusula 129.ª do Contrato e Anexo XV 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 22 

Descrição A Entidade Gestora do Estabelecimento apresentou relatório anual de 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 22 

manutenção de Equipamentos e Sistemas Médicos. 

Medida da Falha 
Número de dias de atraso face à data prevista na alínea a) do n.º 10 da Cláusula 

129.ª. 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de entrega/ data de notificação electrónica ao Gestor do 

Contrato. 

 Manutenção de cópia electrónica dos relatórios pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
N.º de dias de atraso x 6,25/15 pontos  

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo XIV 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 23 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de Programa de Formação 

Inicial para todo o pessoal, devidamente actualizado. 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo da data de comunicação à Entidade Pública Contratante. 

 Manutenção de cópia electrónica dos documentos pelo prazo legalmente 

fixado. 

Pontos de 

penalização 
25 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  
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Anexo XIV 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 24 

Descrição 
A Entidade Gestora do Estabelecimento dispõe de Programa de Formação do 

Pessoal, devidamente actualizado 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Manutenção de cópia electrónica dos documentos desenvolvidos, pelo prazo 

legalmente fixado. 

Pontos de 

penalização 
25 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

N.º 1 da Cláusula 11.ª do Contrato 

 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 25 

Descrição 

Todo o hardware e software em uso estão registados em nome da Entidade 

Gestora do Estabelecimento, a qual possui as licenças de software necessárias e 

exigidas por lei 

Medida da Falha Sim/ Não 

Dedução Anual 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

Não aplicável 
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 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 25 

Pontos de 

penalização 
50 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo X – 3.8 c) e 3.9 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 26 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento Hospitalar atingiu um valor satisfatório 

em 50% dos Parâmetros de Desempenho com resultados insatisfatórios em dois 

relatórios de avaliação consecutivos, no prazo definido de acordo com a alínea 

c) do ponto 3.8 e com o ponto 3,9 do Anexo X ao Contrato de Gestão. 

Medida da Falha 

N.º de Parâmetros de Desempenho com valores satisfatórios no prazo definido 

de acordo com a alínea c) do ponto 3.8 e com o ponto 3,9 do Anexo X ao 

Contrato de Gestão após o apuramento de resultado insatisfatório em dois 

relatórios de avaliação consecutivos/ N.º de Parâmetros de Desempenho com 

resultados insatisfatórios em dois relatórios de avaliação consecutivos 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo dos valores dos Parâmetros de Desempenho reportados, por 

período de controlo 

 Registo do limiar de satisfação do Parâmetro de Desempenho 

 Registo do nível de satisfação obtido para o valor registado 

(satisfatório/insatisfatório) nesse período 

 Cálculo, em cada período de controlo, da percentagem de indicadores com 

valores satisfatórios e que haviam sido considerados insatisfatórios em 

períodos de controlo anteriores, indicando a data em que o valor 

insatisfatório passou a satisfatório 

Pontos de 

penalização 

Max [0; 0,5 - N.º de Parâmetros de Desempenho com valores satisfatórios no 

prazo definido de acordo com a alínea c) do ponto 3.8 e com o ponto 3,9 do 

Anexo X ao Contrato de Gestão após o apuramento de resultado insatisfatório 

em dois relatórios de avaliação consecutivos/ N.º de Parâmetros de Desempenho 
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com resultados insatisfatórios em dois relatórios de avaliação consecutivos] x 

1/0,5x 50 pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 

 

Anexo X – 3.8 c) e 3.9 

 Parâmetro de Desempenho de Serviço n.º 27 

Descrição 

A Entidade Gestora do Estabelecimento Hospitalar atingiu um valor satisfatório 

em 100% dos Parâmetros de Desempenho com resultados insatisfatórios em 

dois relatórios de avaliação consecutivos, no prazo definido de acordo com a 

alínea c) do ponto 3.8 e do ponto 3.9 do Anexo X ao Contrato de Gestão. 

Medida da Falha 

N.º de Parâmetros de Desempenho com valores satisfatórios no prazo definido 

de acordo com a alínea c) do ponto 3.8 e do ponto 3.9 do Anexo X ao Contrato 

de Gestão após o apuramento de resultado insatisfatório em dois relatórios de 

avaliação consecutivos/ N.º de Parâmetros de Desempenho com resultados 

insatisfatórios em dois relatórios de avaliação consecutivos 

Dedução Ocasional 

Requisitos do 

sistema de 

monitorização 

 Registo dos valores dos Parâmetros de Desempenho reportados, por 

período de controlo 

 Registo do limiar de satisfação do Parâmetro de Desempenho 

 Registo do nível de satisfação obtido para o valor registado 

(satisfatório/insatisfatório) nesse período 

 Cálculo, em cada período de controlo, da percentagem de Parâmetros de 

Desempenho com valores satisfatórios e que haviam sido considerados 

insatisfatórios em períodos de controlo anteriores, indicando a data em que 

o valor insatisfatório passou a satisfatório 

 Pontos de 

penalização 

Max [0; 1 - N.º de Parâmetros de Desempenho com valores satisfatórios no 

prazo definido de acordo com a alínea c) do ponto 3.8 e do ponto 3.9 do Anexo 

X ao Contrato de Gestão após o apuramento de resultado insatisfatório em dois 

relatórios de avaliação consecutivos/ N.º de Parâmetros de Desempenho com 
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resultados insatisfatórios em dois relatórios de avaliação consecutivos] x 80 

pontos 

Período Aplicável Duração do Contrato  

 


